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                                                                Cabo Frio, 16 de setembro de 2020. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 82/2020 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Rafael Peçanha de Moura, aprovado na Seção Extraordinária do 

dia 18 de agosto de 2020, que “Institui e regulamenta a Semana Municipal do Hip Hop 

em Cabo Frio, a ser comemorada, anualmente, na primeira semana de outubro e dá 

outras providências”, comunico que resolvi vetar parcialmente o referido projeto, pelas 

razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto parcial oposto ao Projeto 

de Lei de autoria do Senhor Vereador 

Rafael Peçanha de Moura que “Institui e 

regulamenta a Semana Municipal do Hip 

Hop em Cabo Frio, a ser comemorada, 

anualmente, na primeira semana de outubro 

e dá outras providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

parcialmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à legalidade, razão pela qual a proposta não 

deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

A negativa de sanção circunscreve-se especificamente ao parágrafo único do art. 6º, 

com o seguinte teor:  

 

“Art. 6º .............................................. 

............................................................ 

Parágrafo único - A comissão organizadora da Semana Municipal do Hip-

Hop de Cabo Frio será constituída pelo (a): 

I - Poder Executivo Municipal, mediante representantes das seguintes 

Secretarias: 

a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e 

Tecnologia; 

c) Secretaria de Segurança, Cidadania, Relações Comunitárias e Esporte; 

d) Secretaria Municipal de Inclusão, Desenvolvimento Social e Habitação; e 

 

II - Sociedade Civil, mediante representantes do Movimento Hip-Hop 

organizado do município:  

a) os representantes da sociedade civil serão constituídos como 

representantes dos respectivos elementos: Break Dance, Dj, Grafitti, MC, 

com igual número de representantes institucionais.” 

 

Como se vê, os órgãos municipais descritos no referido dispositivo não encontram 

consonância com o disposto na Lei nº 3.064, de 26 de junho de 2019, que dispõe sobre a 

estrutura organizacional básica da Administração Pública Municipal. 

 

Referido diploma legal define todos os órgãos da Administração Pública Direta, 

integrantes da estrutura organizacional do Poder Executivo. Algumas das Secretarias elencadas 

no inciso I do parágrafo único do art. 6º do Projeto de Lei não existem no rol previsto no art. 31 

da Lei nº 3.064/2019, que elenca todos os órgãos de direção geral e assessoramento superior de 

primeiro nível da estrutura administrativa do Poder Executivo. 

 

Assim sendo, tem-se que a propositura, ao prever a composição da Comissão 

Organizadora com Secretarias que não existem dentro da estrutura organizacional do Poder 

Executivo, padece de clareza e precisão, diante da existência de insuperáveis erros de redação, 

os quais podem comprometer a sua regular execução e frustrar de modo sensível, a correta 

informação ao destinatário da norma. 
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Assim, evidenciada a ilegalidade do parágrafo único do art. 6º do Projeto de Lei em 

comento, cabe-me, por meio do veto parcial que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

Essas, portanto, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo 

acima mencionado do Projeto de Lei em tela, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 

Senhores Membros da Câmara Municipal. 

 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


